


3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Valor Total (R$):
  -

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  FACILITZ LTDA

1-Endereço:
  PRAÇA 2 DE JULHO, N. 18 - BAIRRO CENTRO, JACOBINA(BA) CEP 44700-000

1-CPF/CNPJ:
  42442928000176

1-Valor (R$):
  1.980,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes Lima em 26/09/2023, às 16:10,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado
da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0797270 e o código CRC 8784B22A.
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Comunicação Interna nº 14 / JACOBINA - APOIO TÉC E ADM - PROMOTORIA REGIONAL

Em 15 de setembro de 2023.

De: 16º Escritório Regional de Jacobina

Para: Superintendência de Gestão Administrativa

Assunto: SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DE 33 CADEIRAS E 22 POLTRONAS LOCALIZADAS NA SEDE DA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA REGIONAL DE JACOBINA

 

Ilmo. Sr.

André Luís Sant Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos pro meio deste solicitar autorização para a instrução de processo de licitação de prestação de serviço de
higienização das cadeiras e poltronas localizadas na sede da Promotoria de Justiça Regional de Jacobina, com a conservação dos bens patrimoniais e evitar o
acúmulo de sujeiras ao longo dos dias para possíveis proliferações de ácaros.

Em tempo, encaminho apenas 01(um) orçamento doc.0797277 apresentado pela empresa FACILITZ EIRELI, considerando que não houve no
município outra empresa interessada ou em situação regular com a Administração Pública.

 

Informo que os servidores Maria de Lourdes Lima matrícula 351976, e Adeilson Silva matrícula 352177, serão respectivamente, Fiscal e
Suplente do contrato.

 

Atenciosamente,

Maria L Lima
Gerência Administrativa Regional

16º Escritório Regional de Jacobina.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes Lima em 15/09/2023, às 18:41, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0797272 e o código CRC 08F80A98.

19.09.01043.0023570/2023-20 0797272v1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FACILITZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.442.928/0001-76
Certidão nº: 14458480/2023
Expedição: 06/04/2023, às 11:55:25
Validade: 03/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FACILITZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 42.442.928/0001-76, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Esta certidão foi emitida em ___________________.

Número: 001189/2023

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal: CPF/CNPJ:

Endereço:

010.353/453-41

PCA DOIS DE JULHO, 18 ANDAR TERREO

CENTRO - JACOBINA - BA 44700000

FACILITZ LTDA

Observação:

08/08/2023

Certidão válida até: 06/11/2023

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 0300443900

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://jacobina.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Nome Fantasia: FACILITZ

42.442.928/0001-76

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA DE 

ACORDO COM O ART. 205 DO REFERIDO CÓDIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA  

IDENTIFICADO  SOMENTE  DÉBITOS  PARCELADOS, RESSALVANDO  O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE 

COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE.

**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************

F8BBB8F01448B941392B6B6039E050F8BBB8F
E2AAA2E0A83564A1F8E0B8E174A9F0E2AAA2E
AF127DAC5A385EF7283592F418A74136EA252
190C9AAB0EBBA43FC644F43D940F51B52C7EB
B0470CA8EDDA5A9F006E62C69A8F7CB0ADC4B
D38952AE9393AC3EF841B6DDA8D67CA5FBAEB
705A68A43B50F8D72234200C9627E19E0916B
B22A2AB87516BE264A1676BFBC11F8A8F9803
F0EEE0F01A89562E1C6422E402AE99CA9DAE7
8888888080808888800880088000880888008

MUNICIPIO DE JACOBINA

Rua Senador Pedro Lago, 40

Centro - Jacobina - BA      CEP: 44700-000

CNPJ: 14.197.586/0001-30

Secretaria de Finanças

Impresso em 08/08/2023 às 09:46:53
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 11/09/2023 12:14

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20235206770

RAZÃO SOCIAL

FACILITZ LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

181.438.564

CNPJ

42.442.928/0001-76

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 11/09/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FACILITZ LTDA
CNPJ: 42.442.928/0001-76 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:07:51 do dia 28/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/10/2023.
Código de controle da certidão: 0A8A.87A0.E0C8.9EA3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MUNICIPIO DE JACOBINA

Secretaria de Finanças

ALVARÁ 105/2023

010.353/453-41
Inscrição Municipal C.N.P.J./C.P.F. M.F.

42.442.928/0001-76
Inscrição I.P.T.U.

01.01.010.0157.001

ProcessoData de Validade

31/12/2023

FACILITZ LTDA

Razão Social

SERVIÇO/ FABRICAÇÃO/ COMERCIO  0,50

Categoria: Área em m²: Horário de Funcionamento:

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

23/06/2021
Data Inicio das Atividades:

Situação

ATIVAPROVISÓRIO
Tipo Alvará:

Nome Fantasia

FACILITZ

Logradouro:

Bairro:

Número: Complemento:

Cidade: Estado:

PCA DOIS DE JULHO 18 ANDAR TERREO

CENTRO

FACILITZ@GMAIL.COM0081059589

E-mail:Site:Telefone:

JACOBINA BA

Atividade Principal

7319002 Promoção de vendas

Atividades Secundárias

Verifique a autenticidade deste alvará no site: https://jacobina.saatri.com.br/economico

F8BBB8F0B7F4D86DCDA8E80E0B31C0F8BBB8F
E2AAA2E0A07CB4E42D3C7CB1E431B0E2AAA2E
8EB925A5E7CAE01E7AD57C7713E99B078CF79
AFA988AE16E7C30F9C3795B04AFCEDDFFFC2D
4AD80CA22AE18D706798EA854E47176615AF6
1ADB1BA9C0A11CAE088D7A2301B8AE1C957C0
122120A7AC9C3385A8E62DB07C745DF4DAAAD
32AAA2B8C32A7531C969CAE57429F8A8F1EAF
F0EEE0F0743A4CAA141D08E6A590CBFBF370C
8888888080008880000080088880000008888

Página 1 de 2Impresso em 26/09/2023 às 10:48:50
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2023
Código da Unidade Gestora igual a 0033

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0033 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JACOBINA
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
4058 - Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério Público
6800 - Piemonte da Diamantina

1,00 unidade
1,00 unidade

Exercício: 2023

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Assegurar o funcionamento das promotorias regionais do Ministério Público, possibilitando aprimorar a rede de integração da gestão administrativa
Produto: 2518 - Promotoria regional em funcionamento

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 4.000,00 0,00 0,000,000,00 4.000,00 0,00 0,00 2.350,00 2.350,00 1.062,00 1.062,00 1.650,00

3.3.90.36.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 154.000,00 0,00 0,000,000,00 154.000,00 0,00 0,00 99.000,00 99.000,00 79.200,00 79.200,00 55.000,00

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 61.000,00 0,00 0,000,000,00 61.000,00 0,00 0,00 26.576,65 26.576,65 15.212,30 15.212,30 34.423,35

219.000,000,00 0,000,00 0,000,00219.000,00 0,00 127.926,65 127.926,65 95.474,30 95.474,30 91.073,35Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 0,000,00 91.073,35127.926,65219.000,00 127.926,65219.000,000,00 95.474,3095.474,300,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 0,000,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

95.474,30

0,00

127.926,65

95.474,30

Total de Outras Fontes
219.000,00 219.000,00 127.926,65

91.073,35

0,00

0,00 0,000,00

95.474,300,00

0,00

0,00

0,00

0,00

219.000,00

0,00

91.073,35

127.926,65 127.926,65219.000,00Subtotal PAOE

95.474,300,00 0,000,00

0,00PAOE

Usuário: Maria De Lourdes Lima
26/09/2023 11:15 Página: 1 de 2Emitido em:
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

91.073,35

95.474,30Total do Tesouro 127.926,65

0,00 0,000,00 0,00

127.926,65

219.000,000,00

0,00 0,000,00

0,00 0,000,00 0,00

0,000,00219.000,00

219.000,00

95.474,30

91.073,35

0,00

95.474,300,00

0,00 0,000,00

95.474,30

127.926,65

0,00

219.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 127.926,65

Programa

0,00

0,00

127.926,65

0,00

219.000,00

95.474,30

0,00 91.073,35

0,00

127.926,65

95.474,30

0,000,00

0,00 0,000,00
Total de Outras Fontes

0,00 0,000,00

91.073,35

0,00

0,00 0,00

219.000,00

95.474,30

219.000,00

95.474,30

0,00

127.926,65

127.926,65

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

219.000,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

219.000,00

0,00

95.474,30

0,00

0,00 91.073,350,00

0,00 0,000,00

219.000,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 0,000,00

91.073,350,00 127.926,65

127.926,65

0,00

0,00 0,00

95.474,30127.926,65

0,00

95.474,30

0,00 0,00

127.926,65 95.474,30

0,00219.000,00

0,00

219.000,000,00 0,000,00

Orgão

0,00 0,000,00 95.474,30

127.926,65

0,00 0,00

91.073,35

0,00Total de Outras Fontes 0,00

219.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 95.474,30127.926,65

Total do Tesouro 127.926,65

0,00

95.474,30

0,000,00 0,00

91.073,35

219.000,00

0,00

127.926,65

219.000,00

0,00

95.474,30

0,00

219.000,00

0,00Geral

0,00

Usuário: Maria De Lourdes Lima
26/09/2023 11:15 Página: 2 de 2Emitido em:
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MANIFESTAÇÃO

 

Prezado Dr. Hugo Fidelis,

Promotor de Justiça e Coordenador do Escritório Regional em Jacobina

 

Trata-se de processo de dispensa de licitação para serviço de higienização de 33 cadeiras e 22 poltronas localizadas na sede da Promotoria de
Justiça Regional de Jacobina.

Solicita-se o despacho da Coordenação para deferimento do pedido.

 

Atenciosamente,

Maria L Lima
Gerência Administrativa Regional

16º Escritório Regional de Jacobina

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes Lima em 26/09/2023, às 11:28, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0808126 e o código CRC 87F5AEB6.

19.09.01043.0023570/2023-20 0808126v2
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MANIFESTAÇÃO

Em atenção ao requerimento formulado pela gerência deste escritório regional, por meio da manifestação nº 080126, esta coordenação se
manifesta favoravelmente ao requerimento formulado.

De Campo Formoso-BA para Jacobina, 26 de setembro de 2023.

 

HUGO CESAR FIDELIS T. DE ARAUJO

Promotor Coordenador 

Documento assinado eletronicamente por Hugo César Fidelis T de Araújo em 26/09/2023, às 11:46, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0808188 e o código CRC 1E04A37C.
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DESPACHO

 

 

Encaminha-se para análise da Coordenação de Licitações e manifestação ao processo.

Atenciosamente,

Maria L Lima
Gerência Administrativa Regional

16º Escritório Regional de Jacobina - Bahia

 

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes Lima em 26/09/2023, às 12:00, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0808198 e o código CRC A9B419C8.
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Jacobina informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe,
identificamos o que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. Ausência de assinatura no Formulário de Dispensa, impossibilitando a conferência do mesmo;

2. Ausência de contrato social, conforme estabelece o item 3.5 do Anexo I - Base de Conhecimento - Dispensas de Licitação - Geral.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 26/09/2023, às 16:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0808725 e o código CRC F8BEF26B.
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98083894 em 23/06/2021
Protocolo 218625855 de 22/06/2021
Nome da empresa FACILITZ EIRELI NIRE 29600617101
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 269982404107722 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/06/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

23/06/2021
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MANIFESTAÇÃO

 

Em atenção ao Despacho doc.0808725 oriundo da DCCL, informo que o Formulário de Dispensa está assinado, assim como, o Contrato Social
doc.0809461 foi inserido no processo.

Retorno o processo para avaliação da DCCL.

 

Atenciosamente,

Maria L Lima
Gerente Administrativa Regional

16º Escritório Regional de Jacobina

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes Lima em 27/09/2023, às 10:34, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0809462 e o código CRC D552D231.
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada,  FACILITZ LTDA , CNPJ 42.442.928/0001-76, e de seus
respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração
Pública (docs anexos -  0809533), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por
este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 27/09/2023, às 10:56, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0809517 e o código CRC A56CE01F.
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da lei estadual nº 9.433/2005, encaminhado pela
Promotoria de Justiça Regional de Jacobina, para prestação serviços de higienização das cadeiras e poltronas localizadas na sede da referida Promotoria de
Justiça Regional, conforme solicitação contida na Comunicação Interna 0797272.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa FACILITZ LTDA , CNPJ 42.442.928/0001-76, pelo preço proposto de R$ 1.980,00 (um mil
novecentos e oitenta reais), conforme proposta 0797277.

 

É válido salientar que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 0033 - PJR de Jacobina, conforme informações orçamentárias prestadas no documento
0808114.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 27/09/2023, às 10:58, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0809538 e o código CRC A1EF10CD.
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DESPACHO

Considerando a instrução processual, com fundamento na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, bem como as informações prestadas pela
DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios (doc. 0809538), autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa
FACILITZ LTDA , CNPJ 42.442.928/0001-76, pelo preço proposto de R$ 1.980,00 (um mil novecentos e oitenta reais), para prestação de serviços de
higienização das cadeiras e poltronas localizadas na Promotoria de Justiça Regional de Jacobina.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para providências
pertinentes.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 01/10/2023, às 16:29, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0809793 e o código CRC CF92849F.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Jacobina - Unidade de Execução Orçamentária , para providências cabíveis tendo em
vista autorização da despesa referente à prestação serviços de higienização das cadeiras e poltronas localizadas na sede da referida Promotoria de Justiça
Regional pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0809793) em 01/10/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 02/10/2023, às 08:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0814829 e o código CRC DAD933CB.
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